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APROVADO 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

O 
AL . 	

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N° , /2008. 
Dispõe sobre a desafetação de Bem 
Público que menciona e dá outras 
providências: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
CIENTE 

Constou do expediente da Sessão 
do dia ____ 110 1 (Y RESOLVE: 

Cláuwo V. imbnho dos SaMoa 
Art. 10  - Fica desafetada da destinação ewss especial o Bem Público re-
presentado pela área de terra de 300,00 m2  (trezentos metros quadrados), 
reservada à Municipalidade de São Pedro da Aldeia, no loteamento "EU-
GÊNIO DE MORAES", localizado no Bairro Campo Redondo, neste Muni-
cípio. 

Art. 20  - A área de terra objeto da presente desafetação, possui as seguin-
tes dimensões e confrontações: 12,00m (doze metros) de frente que faz 
com a Rua 4; 12,00m (doze metros) de fundos que faz com a Creche Mu-
nicipal; 25,00m (vinte e cinco metros) pela lado direito que faz com terras 
da Municipalidade; 25,00m (vinte e cinco metros) pela lado esquerdo que 
faz com o Ginásio Poliesportivo Municipal, totalizando' 300,00 m2, do lote-
amento "EUGÊNIO DE MORAES". 

Art. 30 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
10 de outubro de 2008. 
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